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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 387/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 387/2026 

 

1. OBJETO 

Constitui objeto da presente contratação a aquisição de 10 (dez) unidades de 

fita antiderrapante tipo lixa, cor preta, medindo 5 metros de comprimento 

por 50 mm de largura, com fixação autoadesiva de alta resistência, destinada 

à aplicação em áreas internas e externas da Câmara Municipal de Tarumã/SP, 

visando aumentar a segurança dos usuários e reduzir riscos de 

escorregamentos e quedas. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 

Fita antiderrapante tipo lixa, com faixa 

refletiva, cor preta, medindo 5 metros de 

comprimento por 50 mm de largura, 

autoadesiva, para uso interno e externo, 

com superfície abrasiva de alta aderência, 

resistente à umidade, ao desgaste por 

tráfego de pessoas e às condições normais 

de intempéries, destinada à aplicação em 

escadas, rampas, corredores e demais áreas 

de circulação. 

Unidade 10 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de reforçar as condições de 

segurança nas áreas de circulação da Câmara Municipal de Tarumã/SP, 
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especialmente em escadas, acessos e demais locais sujeitos ao trânsito 

frequente de servidores, vereadores, prestadores de serviços e munícipes. 

A instalação de fitas antiderrapantes contribui para a prevenção de acidentes 

decorrentes de escorregamentos, atendendo às boas práticas de segurança 

predial e preservação da integridade física dos usuários das dependências da 

Câmara Municipal. 

A aquisição possui caráter preventivo e visa minimizar riscos de quedas, 

sobretudo em superfícies lisas que possam apresentar redução de aderência 

em razão da limpeza, umidade ou desgaste natural do piso. 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação encontra fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente: 

• Art. 6º, inciso XXIII; 

• Art. 18; 

• Art. 23; 

• Art. 72; 

• Art. 75, inciso II; 

• Demais disposições aplicáveis à contratação pública. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá fornecer produto novo, sem uso, em perfeitas condições 

de utilização e acondicionado adequadamente para transporte. 

As fitas deverão atender, no mínimo, às seguintes características: 

• Tipo lixa antiderrapante; 

• Cor preta; 

• Comprimento mínimo de 5 metros por unidade; 

• Largura mínima de 50 mm; 
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• Sistema autoadesivo de alta aderência; 

• Aplicação em ambientes internos e externos; 

• Resistência à umidade; 

• Resistência ao desgaste provocado pelo tráfego de pessoas; 

• Produto novo e sem avarias. 

Serão aceitos produtos equivalentes ou superiores às especificações 

descritas, desde que comprovadamente atendam às necessidades da 

Administração. 

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da presente contratação foi elaborada em conformidade 

com o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante pesquisa de preços 

realizada junto a contratações públicas similares obtidas por meio do Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e da plataforma Licitar Digital, 

utilizando-se a metodologia da mediana dos valores pesquisados. 

A pesquisa teve por finalidade estimar o valor para aquisição de 10 (dez) 

unidades de fita antiderrapante tipo lixa, cor preta, medindo 5 metros de 

comprimento por 50 mm de largura, com fixação autoadesiva de alta 

resistência, destinada à prevenção de escorregamentos em escadas, rampas e 

demais áreas de circulação da Câmara Municipal de Tarumã/SP. 

Para composição da estimativa foram analisadas contratações públicas 

similares envolvendo fornecimento de fitas antiderrapantes destinadas à 

sinalização e segurança de circulação em ambientes públicos. As referências 

consultadas compreenderam a Câmara Municipal de Santa Gertrudes/SP, 

com valor homologado de R$ 833,60; a Câmara Municipal de Botucatu/SP, 

com valor homologado de R$ 910,10; e pesquisa pública de preços realizada 

pelo Município de Janaúba/MG, com valor de R$ 1.000,00. 

Aplicada a metodologia da mediana aos valores obtidos, foi apurado o 

valor estimado de R$ 910,10 (novecentos e dez reais e dez centavos) para 

a presente contratação, montante considerado compatível com os preços 
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praticados no mercado e suficiente para atender às necessidades da 

Administração. 

7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 

contados do recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento 

equivalente. 

Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de 

Tarumã/SP, situada na Rua dos Crisântemos, nº 40, Centro, CEP 19820-023, 

Tarumã/SP, em horário de expediente. 

Todas as despesas de transporte, carga, descarga e entrega serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO 

O fornecimento será realizado em parcela única. 

A contratada deverá entregar integralmente a quantidade solicitada, 

observando rigorosamente as especificações constantes deste Termo de 

Referência. 

Não serão aceitos produtos usados, recondicionados, danificados ou em 

desacordo com as características exigidas. 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

Recebimento Provisório: mediante conferência quantitativa dos materiais 

entregues. 

Recebimento Definitivo: após verificação da conformidade dos produtos 

com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

Constatadas irregularidades, a contratada deverá promover a substituição dos 

materiais sem ônus para a Administração. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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A contratação será realizada mediante Contratação Direta, com 

fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As propostas deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico: 

comprascamarataruma@gmail.com 

O prazo para recebimento das propostas será até o dia 25 de junho de 

2026. 

O julgamento ocorrerá pelo critério de menor preço global, desde que 

atendidas todas as especificações exigidas. 

11. HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora deverá apresentar: 

Habilitação Jurídica 

• Comprovante de inscrição no CNPJ. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

• Certidão de Regularidade do FGTS; 

• Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão Estadual pertinente; 

• Certidão Municipal pertinente. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da contratada: 

• fornecer produtos novos e sem uso; 

• cumprir integralmente as especificações do objeto; 

• responsabilizar-se pelo transporte e entrega; 

mailto:comprascamarataruma@gmail.com
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• substituir produtos defeituosos ou em desacordo com as 

especificações; 

• manter regularidade fiscal e trabalhista durante a execução contratual; 

• responder por danos causados à Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua atuação. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da contratante: 

• acompanhar e fiscalizar a execução da contratação; 

• receber e conferir os materiais entregues; 

• rejeitar produtos em desacordo com as especificações; 

• efetuar o pagamento na forma prevista; 

• prestar as informações necessárias à execução do objeto. 

14. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal da contratação. 

15. GARANTIA 

Os produtos deverão possuir garantia legal contra defeitos de fabricação, 

observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

Durante o período de garantia, eventuais produtos defeituosos deverão ser 

substituídos sem ônus para a Administração. 

16. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Eduardo Henrique 

da Silva formalmente designado pela Presidência da Câmara Municipal de 

Tarumã/SP. 
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O acompanhamento da execução não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às 

penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

18. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

As alterações eventualmente necessárias observarão as hipóteses e limites 

previstos no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19. EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ser extinta nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 

139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. MATRIZ DE RISCOS 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Atraso na entrega Média Médio 
Acompanhamento do 

prazo contratual 

Entrega de produto 

fora da 

especificação 

Baixa Alto 
Conferência técnica no 

recebimento 

Defeito de 

fabricação 
Baixa Médio 

Exigência de substituição 

imediata 

Entrega incompleta Baixa Médio 
Conferência quantitativa 

dos itens 

Baixa aderência do 

material 
Baixa Alto 

Exigência de 

conformidade com as 

especificações 
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21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

• Órgão: 01 – Câmara Municipal de Tarumã; 

• Unidade Orçamentária: 01 – Câmara Municipal de Tarumã; 

• Função: 01 – Legislativa; 

• Subfunção: 031 – Ação Legislativa; 

• Programa: 0030 – Processo Legislativo; 

• Projeto/Atividade: 2129 – Manutenção do Corpo Legislativo; 

• Categoria Econômica: 3.3.90 – Material de Consumo; 

• Elemento de Despesa: 30 – Material de Consumo; 

• Subelemento: 99 – Outros Materiais de Consumo; 

• Fonte de Recursos: 01 – Tesouro; 

• Aplicação: 110 – Geral. 

A contratação encontra-se devidamente amparada pela Reserva de 

Dotação nº 67/2026, no valor de R$ 910,10 (novecentos e dez reais e dez 

centavos). 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente contratação possui compatibilidade com o Plano Plurianual – 

PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e com a Lei 

Orçamentária Anual – LOA do exercício vigente, observando as disposições 

da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei 

Federal nº 4.320/1964. 

Conforme Reserva de Dotação nº 67/2026, existe disponibilidade 

orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da contratação, 

no valor estimado de R$ 910,10 (novecentos e dez reais e dez centavos), 

assegurando a adequada cobertura financeira da despesa. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas. 
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ELABORADO POR 

WUILVERSON HENRIQUE MOSSINI DA SILVA 

Diretor Geral Legislativo 

APROVADO POR 

SOLANGE APARECIDA CARON DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Tarumã 


